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PARECER

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de análise de processo de contratação de remanescente de serviços

terceirizados de vigilância armada junto ao campus Pouso Alegre.

2. Consta do processo que a empresa PORTAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL

EIRELI (CNPJ nº 06.311.787/0001-99) firmou Contrato nº 26/2019 com o IFSULDEMINAS

– Campus Pouso Alegre, para a prestação de serviços terceirizados de vigilância armada,

oriundo do Pregão Eletrônico nº 11/2019 (Processo de Licitação n. 23343.003270.2019-13).

A referida empresa descumpriu o contrato, razão pela qual houve rescisão unilateral

(Processo Administrativo para apuração de falta contratual n. 23502.000227.2020-51 –

Processo Físico n. 23502.000442.2019-19) com efeitos a partir de 31 de maio de 2020,

conforme consta nos autos.

3. A presente contratação refere-se ao remanescente de contrato de serviços terceirizados

de vigilância armada devido à rescisão unilateral do Contrato nº 26/2019 com a atual



empresa fornecedora dos referidos serviços, após Processo Administrativo para apuração de

faltas contratuais.

4. Em 12 de maio de 2020, a Gestão de Contratos do Instituto Federal Sul de Minas

consultou a empresa POUSOSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LDTA., CNPJ nº

20.020.309/0001-50, para que se manifestasse acerca do interesse em firmar a

contratação do remanescente dos serviços do Contrato nº 26/2019, pelo período de

31/05/2020 até 09/12/2020, prorrogável, se houver interesse da Administração, por mais 12

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, por ser a próxima empresa na ordem de

classificação do Pregão Eletrônico nº 11/2019 (UASG 158137). No entanto, a referida

empresa NÃO enviou a documentação solicitada em tempo hábil. A empresa classificada

em segundo lugar não respondeu à convocação dentro do prazo estipulado. Assim, em 13

de maio de 2020, a Gestão de Contratos do Instituto Federal Sul de Minas consultou a

próxima empresa classificada – TRIUNFO SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº

08.562.228/0001-87, para que se manifestasse acerca do interesse em firmar a

contratação do remanescente dos serviços do Contrato nº 26/2019, pelo período de

31/05/2020 até 09/12/2020, prorrogável, se houver interesse da Administração, por mais 12

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, por ser a próxima empresa na ordem de

classificação do Pregão Eletrônico nº 11/2019 (UASG 158137), que também NÃO atendeu à

solicitação. Seguindo a ordem de classificação das empresas participantes do certame, em

14 de maio de 2020, novamente a Gestão de Contratos consultou a próxima empresa

classificada – COLABORE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., CNPJ nº

11.499.545/0001-00, para que se manifestasse acerca do interesse em firmar a

contratação do remanescente dos serviços do Contrato nº 26/2019, pelo período de

31/05/2020 até 09/12/2020, prorrogável, se houver interesse da Administração, por mais 12

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, por ser a próxima empresa na ordem de

classificação do Pregão Eletrônico nº 11/2019 (UASG 158137), que aceitou o remanescente

do contrato, apresentando a documentação necessária à contratação.

II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Vislumbra-se a possibilidade de contratação por dispensa, na forma do art. 24, XI da Lei

n. 8.666/93:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência

de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior

e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao

preço, devidamente corrigido;

6. Como se vê dos autos, foi atendida a ordem de classificação da licitação para o

chamamento dos interessados.

7. A dicção legal contida no referido inc. XI, do art. 24 da Lei nº 8666/93, é clara ao dispor

que a empresa que venha a aceitar o remanescente dos serviços deve se submeter às

mesmas condições previstas quanto ao licitante vencedor. Isto se refere ao preço, aos

prazos dos serviços e ao regime de execução, enfim, a todas as condições a que se obrigou

a empresa inicialmente vencedora. Também há previsão legal expressa de correção do

preço contido na proposta original, com possíveis repactuações.
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